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ÁEGUNDA-FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 1993 
	

POLITICA 	

O ESTADO DE S. PAULO - A5-  

ESCÂNDALO/DESDOBRAMENTOS 

vai pedir cassação de 14 deputados • 

Relatório final fica pronto em janeiro e 
deverá propor à Justiça o enquadramento dos 

envolvidos em crimes que vão de corrupção passiva 
e estelionato a formação de quadrilha 

ções da Polícia Federal apontem 
indícios que justifiquem outros 
processos na Justiça. Da Comissão 
de Constituição e Justiça das duas 
casas, o processo segue para o ple-
nário. Os envolvidos só poderão 
ser cassados por maioria absoluta 
dos votos. 

O deputado João 

do-BA) deverá ser 	COM 
Alves (sem parti- 

acusado pelos cri- 
mes de corrupção 	QUER 
passiva e ativa, for- 
mação de quadri- 	IMUN 
lha, crime de cola- 
rinho branco, falsi- 	ABSO 
dade ideológica e 	 

João:Alves: corrupção ativa e 
formaçã,o de quadrilha 

Hrse'd;Pinheiro: corrupção 
passiirwe falta de decoro 

Genebaklo: córrupção passiva, 
estelionato e falta de decoro 

Cid Carvalho: corrupção passiva, 
esteliónató e falta de decoro 

BRASÍLIA — O re-
lat ó rio final da 
CPI do Orçamento 

será implax,ável com os 
parlamentares envolvi-
dos no esquema de ma-
nipulação tias verbas fe-
derais. A pena mais branda deverá 
ser a cassação do mandato. O do-
cumento poderá sugerir o enqua-
dramento dos envolvidos numa 
extensa lista de crimes — corrup-
ção passivo e ativa, formação de 
quadrilha. crime de colarinho-
branco e até estelionato. Dos par-
lamentares já ouvidos pela comis-
são, 14 deverão ser acusados. 

O relatório deve ser lido até 17 
de janeiro. Cópias do documento 
serão enviadas à Procuradoria-Ge- 

ral da República e às Co-
missões de Constituição e 
Justiça do Senado e da Câ-
mara. A procuradoria po-
derá usar o relatório da 

  CPI para pedir à Justiça 
Federal o bloqueio dos 

bens dos envolvidos e para abrir 
no Supremo Tribunal Federal 
(STF) processos criminais. 

No Senado e na Cãmara, as me-
sas encaminharão o relatório às 
Comissões de Constituição e Justi-
ça para que se iniciem os proces-
sos de cassação. No caso de Ricar-
do Fiúza (PFL-PE) e Flávio Derzi 
(PP-MS), que só devem ser acusa-
dos de quebra do decoro parla-
mentar, o caso se encerra no Legis 
lativo, a não ser que as investiga- 

mil para uma entidade evangélica 
e depositou parte do dinheiro em 
sua conta particular. Por causa de 
Antunes e dos deputados Fábio 
Raunheitti (PTB-RJ) e Feres Na-
der (PTB-RJ), que liberaram ver-
bas milionárias para as próprias 

entidades, a CPI fa- 
rá três sugestões: a 
suspensão de todas 

ISSAO 	as subvenções a en- 
tidades particula-

FIM DA 	res, o fechamento 
de 52 fundações 

IDADE 	que desviaram ver- 
bas federais, e a 

LUTA 	abertura de inqué- 
rito policial contra 
seus dirigentès. 

O ex-líder do PMDB na Cãmara 
Genebaldo Correia (BA) deverá 
ser enquadrado nos crimes de cor-
rupção passiva e formação de qua-
drilha. A mesma punição será pro-
posta para o deputado Ibsen Pi-
nheiro (PMDB-RS). Na mesma si- 

tuação estão os deputados Cid 
Carvalho (PMDB-MA) e José Ge-
raldo Ribeiro (PMDB-MG). Fiúza e 
Flávio Derzi correm risco de ficar 
sem mandato, mas livres de outros 
processos no que depender da CPI. 
Ambos conseguiram empréstimos 
privilegiados na Caixa Econõmicá 
Federal e no Banco do Brasil gra-
ças à condição de parlamentar. Se-
gundo a CEF, Fiúza é o maior 
vedor da Caixa em Alagoas: em jut 
lho deste ano, a dívida atrasada 
era de CR$ 282 milhões. 

Além da tipificação dos crimes, 
a CPI deve apresentar projeto de 
lei acabando com a imunidade 
parlamentar para quem responde 
a processo criminal e proibindo a, 
concessão de benefícios na pena 
do réu que desviar recursos públi-
cos enquanto não for devolvido to-
do o dinheiro. Também deverá ser 
apresentado projeto que extingue 
a Comissão Mista de Orçamento,  
do Congresso. (E.P. e J.D.), 

atentado ao decoro 
parlamentar. João de Deus Antu-
nes (PPR-RS) deverá ser enqua-
drado em estelionato (artigo 171 
do Código Penal), cuja pena varia 
de um a cinco anos de cadeia, além 
de ficar sem o mandato. O deputa-
do lutou pela liberação de US$ 70 

Ricarelyo ~a: falta de decoro 
poderá  -levar à cassação 

José Carlos Alves dos Santos: 
éorrupção passiva 


